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REPUBLICA FEDERATIVA DO 

DIÁRIO DO ~~RESSO NACIONAL 

ANO XXV - N. 0 107 QUINTA-FEIRA, lO DE SETEMBRO DE 1970 BRAStLIA - DF 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 57, DE 1970 

Aprova o texto da Convenção Internacional sôbre Medida de 
Tonelagem de Navios, 1969. 

Art. 1.0 - É aprovado o texto da Convenção Internacional sôbre Medida 
de Tonelagem de l\avios, 1969, adotada em Londres a 23 de junho de 1969. 

Art. 2.0 - ~ste decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação, rPvogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 9 de setembro de }970. - João Cleofas,-Presidente 
do Senado Federal. 

Faço saber (jlle o Congresso :\'acionai aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, João C1eofas, Presidente do Senado Federal, 
promttlgo u segninte 

DECRETO LEGISLATIVO N. 0 58, DE 1970 

Aprova o texto do Acôrdo Básico· entre o Govêrno do Brasil e 
o Instituto Interamericano de Ciências Agronômicas sôbre Privilé­
gios e Imunidades do Instituto, firmado em Brasíli~ a 2 de março 
de 1970. 

A1t. l. 0 
- E aprovado o texto do Acôrdo Básico entre o Govêrno do 

Brasil e o Instituto lnteramericano de Ciências Agronômicas sôbre Privilégios 
e Imoniclacles do Instituto, firmado em Brasllia a 2 de março de 1970. 

Art. 2. 0 
- Este de<.!r~to legislativo entra em vigor na data de sua pu­

b1ica\·ào, revogadas as disposições em contrário. 

Senado FederaL em 9 de setembro de 1970. - João Cleofas, Presidente 
do Senado Fedt'n:tl. 

ACORDO BASICO ENTRE O GOVltR­
NO DO BRASIL E O INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE CillNCIAS 
AGRONOMICAS SOBRE PRIVILÉ­
GIOS E IMUNIDADES DO INSTI· 
TUTO. 

Considerando: 
Que o Brasil é signatário da Con­

venção sôbre o Instituto Interameri­
cano de Ciências Agronômlcas, a.berta 
à assinatura na União Pan-America­
na no dia 15 de janeiro de 1944, na 
qual é reconhecida a. personalidade 
Jurídica do Instituto; 

Que o Instituto Interamericano de 
Ciências Agronômicas tem por objeti­
vo estimular e promover o desenvolvi­
mento d~s agrícolas nos Estados Ame­
ricanos através da pesquisa, ensino e 
divulgru;!ão da teoria e prática da agri­
cultura, bem com de outras artes e 
ciências correlatas; 

Que, ern cumprimento dêsses propó­
sitos, o Instituto Interamericano de 
Ciências Agronômicas manterá uma 
representação oficial no Brasil e esta­
belecerá programas de atividades vi­
sando ao desenvolvimento rural, que 

lqrem aprovados pela Junt~ Diretora 
do Instituto; 

Que as atividades relativas ao en­
sino, ,pesquisas e assessoria, próprias 
do programa indicado ou de outros 
que o Instituto venha a estabelecer, 
serão levadas a efeito em colaboração 
com as instituições brasileiras compe­
tentes; 

Que, de acôrdo com o estabelecido, 
no artigo 105 da Carta da Organiza­
ção dos Estados Americanos, e para 
facilitar o cumprimento dos objetivo,s 
mencionados, é conveniente formali­
zar um Acôrdo com o fim de determi­
nar as facilidades, prerrogativas e 
Imunidades que serão concedidas ao 
Instituto no BrasU; 

Que o Diretor-Geral do Instituto 
está autorizado a negociar o presente 
Acôrdo ·Básico com o Govêrno brasi­
leiro pela Junta Diretora do Instituto, 
conforme decisão adotada na sessã·o 

• realizada na União Pan-Amerlcana, 
em Washington, D.C., em fevereiro de 
I965; 

O Govêrno da República Federativa 
do Brasil, doravante referido como 
Govêrno, representado pelo Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, 
Embaixador Mário Gibson Barboza, 
de uma parte, e Q Instituto Interame­
ricano de Ciências Agronômicas, d& 
Organização dos Estados Americanoa, 
referido doravante como o Instituto, 
representado pelo seu Diretor-Geral, 
Senhor José Emílio Araújo, de outra 
parte. 

Concordaram no seguinte: 

SEÇAO I 

Personalidade Juridica 
da Organização 

Artigo I 

O Instituto é um organlmo espe­
cializado lnteramertcano constituído 
pelos Estados-Membros da Orianl""-
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRD MiNDES VIANNA 
DJRETOR-OERAL ~ SENADO FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

' LENYR PEREIRA DA SILVA MAUJ~O GOMES DE ARAúJO 
Che!e. da Divisão Admiotstrattva Chete da Divisão Índ.ustrial 

Via Superfície: 

NELSON CLEOMENIS BOTELHO 
Chefe da Seçlo de RevJsAa 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Aérett: 
Semestre . . .. . . . . . . . . . . . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . Cr$ 40,00 

Semestre . . . .. . . . . . . . . . . . Cr$ 40,00 
Ano . .. . .. . . . • . . . . . . . . . .. Cr$ 80,00 

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,02 

., ~ão, dos Estados Amerícanos, pos~ 

Suindo, de acôrdo com o Capjtulo XV 
da Cart'a da Organização dos Estados 
Americanos, personalidade jurídica 
pé~pria. 

Artigo II 

O Instituto, por intermédio de sua . 
Delega.çãa Regionai para a Zona Sul, 

_e através de sua Representação Qfj~ 
cial no Brasil, desenvolverá as ativi~ 
dades e programas necessários para a 
devida execução dêste Acôrdo. Estas 
atividades poderão ser parte dos pro~· 

gramas regulares do Instituto, projew 
tos financiados com quotas dos Esta~ 
dos-Membros, parte de projetos do 
Programa de Cooperação Técnica da 
OEA em que o Instituto seja a entida~ 
de cooperadora, ou das responsabili­
"~3des assumidas em virtude de con~ 
''hatos firmados ou doações recebidas. 

Artigo IH 

Os Convênios de Operação que o 
Govêrno e o Instituto celebrem para 
·a'-~-melhor execução do presente Acôr­
do- deverão ater~se às seguintes nor~ 
mas básicas: ' 

-~. Os Convênios de Operação pode .. 
rão ser celebrados p~ra p~ríodos de 

11ragem: 15.000 exemplares 

4 (quatro) anos, e nêles será prevista 
a forma pela qual deverão ser pro:r ... 
rogados ou renovados. 

2. Em cada Convênio serão deter~ 

minadas as contribuições e facilida~ 

des que, em cada caso, sejam pactua~ 
das entre o Govêrno brasileiro e o 
Instituto, bem como as obrigações que 
correspondam a cada uma das Par­
tes Contratantes. 

SEÇÃO !I 

Prerrogativas e Imunidades 
do Instituto 

Artigo IV 

O Instituto poderá. contratar, ad~ 

quirir e dispor de bens móveis, as:üm 
como adquirir bem imóvel destinado 
a instal~ão de sua Representação no 
BrasiL 

Artigo V 

A sede, os bens e arquivos do lns .. 
tituto serão invioláveis, não sucetí .. 
veis de desapropri~ção, requisição ou 
de qualquer outr~ f~n;ro.a de interven .. 
sã_o, .. seja. _ct.e carâte)i' ;a~minlstrativo, 
legislativo ou jtldiciaL -

Artigo VI 

O Instituto gozará de completa 
tmunidade de jurisdição no Brasil, 
não podendo ser processado, salvo 
nos casos em que renuncie expressa­
mente a essa imunidade. 

Artigo VII 

O Instituto será: 
a) isento de qualquer contribuição 

fiscal direta, entendendo-se contudo 
que não poderá ser reclamada isen­
ção de contríbuíção que de fato cons­
titua retribuiGãD por serviços pUbli­
cas; 

b) isento de direitos aduaneiros que­
incidam sôbre objetos importados ou 
exportados para uso oficial. Os ar­
tigos importados livres de direitos não 
serão vendidos no Brasil, senão de 
acõrdo com as condições que forem 
acordadas com o Govêrno; 

c) isento de direitos aduaneiros, 
proibições ou restrições para a im­
portação e exportação d~ suas publi­
cações. 

Artigo VIII 

o lnstlt\lto poderá ter fundo• e mo­
vimentar contas em qu'lll!ll!U' moeda, 
bem como convertê~las ew!. Quf.rU. 
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Poderá, igualmente, transferir divisas 
de um Estado para outro, ou no ter­
ritório de qualquer Estado. No exer­
cício dêstes direitos, o Instituto, sem 
prejuízo de seus interêsses, dará a 
devida atenção às observações que 
porventura faça .o Govêrno. 

Artigo IX 

O Instituto gozará, no Brasil, de 
um tratamento favorável em suas 
comunicações oficiais, idêntico ao 
concedido às missões diplomáticas, no 
tocante a prioridades, tarifas, sobre­
tarifas e impostos. 

SEÇAO lii 

Prerrogativas e Imunidades 
do Pessoal 

Artigo X 

Todos os funcionários do Instituto, 
quer sejam permanentes ou tempo­
rários, gozarão de imunidade de ju­
risdição civil e criminal no Brasil, 
pelos atos praticados no desempenho 
de suas funções. 

Artigo XI 

Os funcionários do Instituto goza­
rão, igualmente, das seguintes prer­
rogativas: 

a) estarão isentos de impostos que 
incidam sôbre os salários ou venci­
mentos pagos pelo Instituto; 

b) n~o estarão sujeitos, bem como 
suas espôsas e filhos menores, a qual­
quer restrição de imigração; 

c) ser-lhe-ão concedidas, no tocan­
te ao movimento internacional de 
fundos, franquias idênticas às que 
desfrutem os funcionários de catego­
rias equivalentes pertencentes às mis­
sões diplomáticas estrangeiras acre­
ditadas junto ao Govêrno; 

d) em caso de crises internacionais, 
desfrutarão, com suas espôsas e fi­

) lhos, das mesmas facilidades de re­
patriação que gozam os agentes di­
plomáticos; 

e) poderão importar, livre de im­
postos, seus bens móveis após toma­
rem posse de seus cargos no Brasil; 

1) e;;.ta.rão isentos de qualquer ser­
viço de c ará ter nacional. 

Artigo XII 

As prerrogativas e imunidades esta­
belecidas nos artigos anteriores não 
são aplicáveis aos funcionários do 
In8titutoo;qué tenham a naciono.bdade 
btW:Jeirl: ~ 

. De)(;ONGRESSO NACIONAll t9iÇIIo li) 
>-, -_ . ,.. 

·, :' 

· Artlg<> XIU i!i": 
O Instl&úto renunci.a à :E·; ade 

de quanto a seu rega-
dos ou · de. cate oria de 
Pessoal será apli-
cada a trabalho do · 
BrasiL 

. Além das prerrogativas e imunida­
des especificadas nos artigos prece­
dentes,· serão concedidas ao Diretor-
Geral, so . Sqbdiretor · Diretor 
R~gional . p§fa a Zona. es-
posas e tllios, e 
imunidades, que 
sã-0 outorgadas aos diplo~á-

tioos, de acôrdo com o Direita Inter­
nacional. 

Artigo XV 

O Diretor-Geral do Insttttuto, ou 
seu representante autori~, comu­
nicará os nomes dos~'~ . árias do 
Instituto que gozar- ·.-·· Ü imunida­
des e prerrogat~vas -_ cionadas nos 
artigos anteriores. 

Artlro XVI 

O GovêrnO concederá facilidades na­
obtenção de ·vistos aos funcionários 
d9 Instituto e às pessoas que forem 
indicadas pelo mesmo para realizar 
ciclos de estudos, participar de con­
ferências, seminários e atividades si­
milares. bem como acompanhar o de­
senvolvimento .de seUJ programas no 
Brasil. 

SEÇAO IV 

Caráter das Prerrogativas 
e Imunidades 

Artigo XVII 

As prerrog·ativas e imunidades são 
concedidas aos funcionários do Ins­
tituto- exclusivamente no interêsse da 
entidade. Por conseguinte, renunciará 
o Instnuto à imunidade de qualquer 
dos seus funcionários quando consi­
derar que aquêle privilégio estiver 
obstando o curso da justJça e a re­
núncia não vier causar prejuízo ao 
Instituto. 

Artigo XVIII 

O Instituto, quando solicitado, co­
operará com as autoridades brasilei­
ras competentes no sentido de facili­
tar a administração da justiça e evi­
tara que ocor-tâm abuoos em relação 
às prerrogàMVaá~ firiunidades de que 
trata o presente Aeô.tdo. 

SEÇAO V ,, 
' Dlsposlçõeo Finais 

Artlro XIX 

Qualquer alteração do presente 
Acôrdo dependerá da aprovação das 
Partes '_Contratantes, que se consul­
tarão previamente. 

Artigo XX 

O -presente· Ac·ôrdo será ratificado 
pelas autoridades competentes e en­
trará1 em vlgor trinta dias após a no~ 
tificação de que foram cumpridas as 
respectivas formalidades legais. 

Artigo XXI 

-O presente Acôrdo poderá ser re­
nunciado a qualquer momento, me­
diante notificação escrita, cessando 
seus efeitos seis meses a contar da 
data do J.'ecebilfiento da notificação 
da denúncia. 

Em fé do que, os Representantes 
acima indicados firmam o presente 
Acõrdo.-· .. 

Feito na cidade de Brasília aos dois 
dias do n\ês de março de 1970, -

.Pelo· Govêrno da República Federati­
va do Brasil: Mário Gibson Barboza. 
- Pelo Instituto Interamericano de 
Ciências Agronômicas: José Emílio de 
AraúJo. 

ATA DA 122.0 SESSlO 
EM 9 DE SETEMBRO DE 1970 

oi. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 6, • Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. JOAO 
CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-st 
presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - F lá via Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindade ~ 
Lobão da Silveira - Clodomir Millet 
- Sebastião Archer - Victorino Frei­
re - Petrônio Portella - Sigefredo 
Pacheco - Duarte Filho - Manoel 
Villaça - Ruy Carneiro ~ João ClêO~ 
f as - Pessoa de Queiroz - Arnorí ... de 
Mello - Júlio Leite - José Leite -
Antônio Fernandes - Carlos Linden­
berg - Paulo Tõrres - Benedicto 
Valladares - Carvalho Pinto - Fer­
nando Corrêa - Bezerra Neto - Ce~­

so Ramos - Antônio Carlos - Guid,o 
Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
___: A lista de pre$ença aC':ls~ o compa,­
-recirriento de 29 Sts. Senadorei. Ha--

.• 
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vendo número regimental, declara 
aberta a Sessão. Vai ser llda a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretárlo procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior. 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretó.rlo lê o se· 
gutnte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEl\'S 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Agradecendo remessa de autógrafo de 
:e p..,reto Legislativo: 

···N.0 123170 (n.0 272/70, na origem), 
de· 2 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 49/70, que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.117 de 
10·8-70. 

Restituindo autógrafos de Projeto de 
Lei sancionado: 

_·,.N,• 124no <n." 272-A/70, na ori­
g~m.), de 2 do corrente, referente ao 
P.roieto 4e Lei da Câmara n.0 25/70 
(n.0 2.198-B/70, na Casa de origem), 
q_u.e autoriza o Poder 1!!xecutivo a criar 
a emprêsa pública "Hospital de Clí­
nicas de Põrto Alegre" e dá outras 
pi-Ovtdêúc18.s (Projeto que se transfor­
môu na.Lel n.0 5.61!4, de 2-9-70). 

OFíCIOS 
,. DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 

.. : .·. CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do senado, 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 37, DE 1970 

<N." 2.259-B/70, na Casa de origem) 

PROJETO DE INICIATIVA DO 
SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Autoriza a doação de imóvel que 
menciona. situado na cidade de 
Quixeramobim, no Estado do Cea .. 
ri., e dá outras providências. 

,~_':{) Congresso Nacional decreta: 
. 1. 

de 31.425, 48m2 (trinta e um mil, qua­
trocentos e vinte e cinco metros e 
quarenta e oito centímetros quadra­
dros). 

Art. 2.0 
- Esta Lei filtrará em vigor 

na data de sua pubUca.ção, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 250, DE 1970, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentísshnos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Cons­
tituição e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor MI­
nistro de Estado do Interior, o anexo 
projeto de lei que "autoriza a doa~ão 
do imóvel que menciona, situado na 
cidade de Qub,eramobim, no Estado 
do Ceará, e dá outras providências". 

Brasilla, 17 de agôsto de 1970. -
Emílio G. Médici. / 

EXPOSIÇA.O DE MOTIVOS DO MI­
NISTÉRIO DO INTERIOR 

E.M.-GM-BSB n.O 6 

Brasilla, 23 de abril de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

A transt:erência do Departamento 
N acionai de Obras Contra as Secas -
DNOCS, para o Estado do Ceará, "ex 
vi" da Lei n.O 5. 508, de 1968, Impôs 
àquele Departamento o problema de 
sua inStalação na capital do mencio­
nado Estado. 

Em conversações mantidas com o 
Chefe do àovêrno do Estado, compro­
meteu-se êste a doar ao DNOCS a 
área de terreno necessária ::.. constru­
ção da sede da referida autarquia, 
desde que, em contrapartida, o 
DNOCS doasse ao Estado o prédio do 
Hospital de Quixeramobim, na cidade 
do mesmo nome, com todos os seus 
pertences, inclusive o terreno onde se 
acha construído . 

Diante do exposto, tenho a honra 
de solicitar a Vossa Excelência o en­
caminhamento ao Congresso Nacional 
do anexo anteprojeto de lei, que auto­
riza a doação do préclio onde funcio­
na o Hospital Regional de Qulxera­
mobim com todos os _seus pertences, 
inclusive o te-rreno onde está construi-

·Art. 1.• - Fica o Departamento 
Nacional de Obras Contra as Sêcas 
<DNOCSJ autorizado a doar ao Es­
tad.o do Ceará, mediante escritura, o 
prêdio, de sua propriedade, onde fun­
cto~a o Hospital Regional de Qulxera­
môbim, situado na c)dade de Qulxera­
moblm, Estado do Ceará, com todos os 
Seus pertences, inclusive o terreno 
o~d~ -a:e acha construido, numa área 

. do, numa área de 31.425,48 m2 (trinta 
e um mil, quatrócentos e vinte e cinco 

metros e quarenta e oito centímetros 
quadrados), para a concretização da 
pretensão do Estado do Ceará que, 
aliás, já cumpriu a obrigação que lhe 
eabia no acôrdo, conforme a Lei nú­
c'tlero 9 .053, de 5 de junho de 1968, 
publicado no Diário Oficial do Estado 
de 18 do!S mesmOs mês e ano. 

Aproveito a oportunidade para re .. 
:o.ovar a Vossa Excelência os protestos 
de meu profundo respeito. 

OFíCIO N.O 1.164-SAP-70. 

Em 17 de agôsto de 1970 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-se ... 
cretário: 

' Tenho a honra de encaminhar a 
•=ssa Secretaria a Mensagem do Exce-
1entíssimo Senhor Presidente da Re­
')ública acompanhada de Exposição 
~je Motivos do Senhor Ministro de 
Estado do Interior, relativa a projeto 
de lei que "autoriza a doação do imó ... 
vel que menclona, situado na cidade 
de Quixeramobim, no Estado do Cea­
rá, e dá outras providências)'. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e consideração. -
~roão Leitão de Abreu, Ministro Ex .. 
1;raordinário para os Assuntos do Ga­
binete Civil. 

(As Comissões de Projetos do Exe­
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 38, Dll 1970 

(N.O 2.216-B/70, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO 
SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dispõe sôbre a opção dos servi­
dores federais em exercício na 
Junta Comercial do Estado da 
Guanaba.J·a. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os servidores do Ministé­
rio da Indústria e do Comércio postos 
à disposição do Govêrno do Estado da 
Guanabara, para terem exercicio na 
respectiva Junta Comercial, nos têr­
mos do Convênio assinado entre o 
C'xOVêrno Federal e o Govêrno daquele 
Estado, poderão optar pela integração 
no serV'iço públlco estadual no prazo 
ele 30 (trinta) dias, a contar da publl· 
cação ,desta Lei, em requer_1;me.nto. di­
rigido ao Ministro da In<lústrla e. do 
Comércio. · '· · -
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Parágrafo único - Findo o prazo 
previsto r~este artigo, o Ministério da, 
Indústria e do Comércio encaminhará 
ao Govêrno do Estado da Guanabara 
relação dos optantes, para os fins es­
tabelecidos nesta Lei. 

Art. 2.0 - A opção é irreversível, e 
o servidor, a partir da data em que a 
exercer, passara a integrar definitiva­
mente os quadros de pessoal do Esta­
do da Guanabara. 

Art. 3.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.O 208, DE 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional; 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado , de Exposição 
de Motivo.:.. do Senhor Ministro de Es­
tado da Indústria e do comércio, o 
anexo projeto de lei que "dispõe sôbre 
a opção dos servidores federais, em 
exercício na Junta Comercial do Esta­
do da Guanabara". 

Brasília, 16 de julho de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EM-GM-N.0 51 

Em 19 de maio de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia, acompanhado de Mensagem ao 
Congresso Nacional, o anexo antepro­
jeto de lei que trata da integração 
definitiva, nos quadros do Estado da 
Guanabara, dos servidores do Minis­
tério da Indústria e do Comércio pos­
tos à disposição do Govêrno daquele 
Estado, através de Convênio, desde 11 
de janeiro de 1967, para exercício na 
respectJva Junta ComerciaL 
2. A matéria tem suas origens na 
criação do Estado da Guanabara, em 
1960, época em que foram transferidos 
para a nova entidade federativa ser­
viços federais de caráter local, nos 
têrmos da Lei n.0 3. 752/60. 
3. Posteriormente, a Lei n.0 4. 726, 
de 13 de julho de 1965, que regulamen­
tou o registro do comércio em todo o 
território nacional, determinando a 
criação de· uma Junta Comercial em 
·cada ''Es1Úi'dó. da Federação, ·previu a 
transferência, para a Junta da Gua-

I ... 
de todo o acervo da antiga 

~:p~;::;~~~' N•tci<>ndtal

0 ~~ ·g~st~~ 
d ainds., em seu 
art. 5~, a de os servido-
res lotados no Nacio-
nal de Registro optarem 
havia nos quadros de servidores esta .. 
dual, acompanhando, assim, o de.stino 
do serviço de que estavam encarrega­
dos. 
4. Verificou-se, en2' );o, que só­
mente 12 !uncionár · ram a optar, 
o que, na época da I alação da Jun­
ta Comercial do Estado da Guanaba­
ra, causou sérios problemas, pois não 
havia nos quadros de servidores esta­
duais pessoal administrativo qualifi­
çado para executar o serviço, total­
mente nôvo para aquela Unidade da 
Federação. 
5. Para solucionar o problema, foi 
assinado, em 11 de janeiro de 1967, 
poucos dias antes da instalação da re­
ferida Junta Comercial, Convênio en­
tre a União e o Estacto·da Guanabara, 
pelo qual foram colocados, à d1sposi­
ção dêste, 35 servidores do Departa­
mento Nacional do Registro do co ... 
mércio, possibilitando a instalação e o 
funcionamento do nôvo órgão esta­

. dual. 
! 6. Tal grupo de servidores federais, 
acrescido dos que optaram pelo Estado 
da Guanabara nos têrmos do artigo 
59 da Lei n.0 4. 726, de 13 de julho de 
1965, constitui-se no núcleo adminis­
trativo central da Junta Comercial, 
que passou a instruir servidores esta .. 
duais para o serviço. 
7. O Convênio firmado entre a: 
União e o Estado da Guanabara, em 
11 de janeiro de 1967, previa o esta­
belecimento, através de lei federal de 
oportunidade para êsses funcionários 
federais optarem pela permanência 
nos quadros estaduais. Entretanto, a 
Lei Federal não foi elaborada e, as­
sitn, chegou~se ao término do prazo 
de 3 anos previsto para duração do 
Convênio. 
8. Manifestada pelo Estado a neces­
sidade da contínuação de tais servido­
res a seu serviço, dada a perfeita in­
tegração na Junta Comercial e, con­
siderando que desde 1967 está aquela 
Unidade da Federação pagando os 
vencimentos respectivos lntegralmen­
te, prorrogoú'..:.se O Convênio por mais 
um ano a contar de 16 de -janeiro dé 

1970. Ptevin·!etllin'atnente; ·o encami­
nhamento ao ConCreeeo .Nacional· _de 
anteprojeto de lei que pOBB!bllitá""ll. 
opção por parte daquele~ : servldotes 
justamente para dar aQ, Estado da 
Guanabara condições de ordem legal 
e constitucional para inclui-los em 
seus quadros, aproveitando.."Se os~ pre­
cedenteS~ já conSagrados, das Leis 
n.os S. 752/60 e 4. 726 de 1965. 

9. De outro lado, em decorrência das 
disposições do Decreto-lei n.o 1. 015, de 
21 de outubro de 1969 que regula a si­
tuação dos funcionários transferidos 
para o Estado da Guanabara pert•tei 
n.o 3, 752/60, foi editado pelo Govêmo 
Estadual o Decreto-lei jurídico dos 
servidores federais postos à sua dispo­
Sição pelo convênio .já acima referido, 
se vierem êles a optar pelo serviÇQ ~r 
tadual. 
10. o projeto de lei que ora submeto 
à apreciação de Vossa Excelência tem 
por objetivo regularizar a faculdade 
de opção por parte dos servidores pó"!# 
tos à disposição do Estado da Guàc 
nabara. para terem exercicto na JU.ri.­
ta Comercial dessa Unidade da Fe­
deração. 

Aproveito a oportunidade para. re~ 
novar a Vossa Excelência os prótest.ps 
do meu mais profundo respeito. "~ 
Marcus Vinicius Pratini de Morae!. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PE-
LA SEÇAO DE COMISSOES PERMA­
NENTES. 

LEI N.0 3.752 
DE 14 DE ABRIL DE 1960 

Dita normas para a convocação 
da Assembléia Constituinte do Es­
iado· da Guanabara, e dá outras 
providências. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3,o - Serão transferidos ao Es­

tado da Guanabara, na data de sua 
constituição, sem qualquer indeniza­
ção, os serviços públicos de natur~a 
local, prestados ou mantidos pela 
União, os servidores nêles lotado;· e 
todos os bens e direitos nêles aplica-
dos e compreendidos. · 

§ 1~0 - Os serviços, ora trans!erig9s 
e o pessoal nêles lotado, ctvU e mfli.,. 
tar, passam para a jurisdição do E~­
tado da Guanabara, e ficam sujeitos à 
a.utoridade estadual, tanto no que '~ 
refere à organização dêsses e:ervlço~-~ 
como no que respeita as leis que regu~· 
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lam as relações entre·· 'êsse Estado e 
seus servidores. 

Incluem-se nesses serviços a Jus­
tiça, o Ministério Público, a Polícia 
Militar, o Corpo de Bombeiros~ os es­
tabelecimentos penais e os órgãos e 
•erviços do Departamento Federal de 
Segurança Pública, encarregados d_O 
policiamento do atual Distrito Fe-
deral. · 

·················•·····•··· 
§ 5.0

- Os serviços transferidos con­
tinuarão regidos pela legislação vi­
gente, enquanto não fôr modificada 
•1elos Podêres competentes do nôvo 
Estado, ao qual incumbe sóbre êles le­
g-islar, inclusive sôbre o pessoal trans­
ferido, bem como administrá--los, pro­
v-endo-lhes e movimentando-lhes os 
.::!.._ladros. 

~ 6.0 
- A transferência dos serviços 

e dos bens e díreit.os nêles aplicados 
e cotnpteendidos far-se-á mediante 
têrmo assinado nos Ministérios com­
p-etentes. 
................................. 

LEI N.0 4. 726 
DE 13 DE JULHO DE 1965 

' Dispõe sôbre os Serviços do Re­
gistro do Comércio e Atividades 

· afins, e dá outras providências. 

CAPíTULO I 

Dos- órgãos do Registro do Comêrcio 

Art. 3.0 
- São órgãos centrais do 

registro do comércio: 

' .................................. . 
li. . . . . . . . . . . ' ' . . . . . . . . . . . . ' ' ' . . . 
§ 1.0 

- São órgãos regionais do re­
gistro do comércio as Juntas Comer­
ciais de tôdas as circunscriÇões do 
Pai&, c.onl funções administradora e 
executora do registro do comércio. 
··-· ...... '' .. ' ..... '' .... ' .......... . 

CAPITULO IV 

Das Juntas Comerciais 

SEÇAO 1 

Do Npmero e Competência 

Art. 8.0 - Haverá uma Junta Co­
mercial.no DJstrito Federal e em cada 
Estado ou Território, com sede na ca­
pital e jurisdição na área da circuns~ · 
criçáo respectiva. 
.. _.,-,; ... -..... ······' .................. . 

CAPITULO IX ·•, 
i' 

DispOsições· Gerais e Transitôrias 

.............. , .......... . 
Art. 59 - Os servidores lotados no 

Departamento NaCional do Registro 
da Indústria e do Comércio e que es· 
tejam servindo no Estado ,..,da Guana-­
bara, na data da publicação desta Lei, 
terão o prazo de 90 (noventa) dias 
contados daquela data, para optarem 
pelo Ministério da lndlistria e do Co­
mércio ou pela transferência para o 
Govêrno do Estap.o. 

Parágrafo único - Os servidores que 
optarem pelo Ministério da Indústria 
e do Comércio serão aproveitados no 
Departamento Nacional do Registro 
do Comércio, em Brasilia, ou em ou ... 
tros órgãos tlo Ministério . 

'(ESTADO DA GUANABARAl 

DECRETO-LEI N.0 256 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1969 

Dispõe sôbre o pessoal civil de 
investidura federal, e dá outras 
providências. 

O Governador do Estado da Guana­

bara, no uso das atribuições que lhe 
confere o § 1.0 do artigo 2.0 do Ato 
Institucional n.O 5, de 13 de dezembro 
de 1968, ............................ . 

decreta: 

Art. 1.0 -Fica criado no Poder Exe­
cutivo o Quadro Extra e nêle incluido 
o pessoal civil, em atividade, transfe­
rido ao Estado da Guanabara ex vi 
da Lei n.0 3. 752, de 14 de abril de 
196Q. 

Art. '7.0 - Os func~onãrios federais 
da Junta Comercial do Estado da 
Guanabara, não optantes pela esfera 
estadual, continuarão a receber os 
vencimento~ e vantagens devidos ao 
funcionalismo da União, atê o têrmo 
final do prazo previsto no convento 
celebrado com o Govêrno Federal pa­
ra a opção dêsses servidores. - - . -, I 

Parágrafo único; ·f--. Na. hipótet:ie de 
opçáQ pela esfera estadual, os funcio­
nários a que se refere ê~Ste artigo pa;s .. 

sarão a ter o regime juridico estabe­
lecido neste Decreto-lei. 

.Fl'ancisco N Cgrão de Lima, Gover­
nador do Estado da Guanabara, 

r A Comissão de Projetos do Exe­

cutí-vo.) 

. PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 39, DE 1970 

(N,0 2.217-B/70, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Autoriza a Comissão do Plano 
de Canão Nacional o doar o 
Hospital Henrique Lage ao Mu­
nicípio de Lauro Müller, Estado 
de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É a Comissão do Plano 
do Carvão Nacional autorizada a doar 
o Hospital Henrique Lage. de pro­
priedade da União Federal, à Prefei­
tura Municipal de Lauro Müller, no 
Estado de Santa Catarina . 

Parágrafo único - A doação a que 
se refere êste artigo será feita atra­
vés de convênio a ser celel;lrado en­
tre a Comissáo do Plano de Carvão 
Nacional e a Prefeitura Municipal de 
.Lauro Müller. 

Art. 2.0 - O convênio disporá sô­
bre a transferência para o domínio 
da Prefeitura de todos os bens mó­
veis e imóveis e, ainda, dos direitos 
adquiridos e obrigações assumidas. 

Art. 3,0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na àata de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário, 

MENSAGEM N.O 217170, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
Co Congresso Nacional: 

Nos tênnos do artigo 51 da Consti­
tuíção, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
Iéncias, acompanhada de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Minas e Energla, o anexo 
projeto de lei que "autoriza a Comis­
são do Plano do Carvão Nacional a 
doar o Hospital Henrique Lage, ao 
MuJ;tiGipio de Lauro Müller, Estado de 
San11> Çatarina. ,.,;· 

Brasília, em 21 de julh<>·Ole<l!ITO. "" 
E~ltLIO G. MÉDICI. · . > ' 



EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO DAS MINAS E ENERGIA 
E. M. n.0 071/70 

Em 14 de abril de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Adquiriu a União Federal, repre~ 

sentada pela Comissão do Plano do 
Carvão Nacional (CPCANJ, em 1956, 
terreno situado no município de Lau­
ro Müller, Estado de Santa Catarina, 
onde foi edificado o Hospital Henrl­
que Lage. 

2. Inicialmente, a construção do 
imóvel éfettvou-se mediante estipu­
lações de subvenção à Sociedade Be­
neficente de N.a. Sra. das Graças, 
transferida sua administração, 180 
dias após o término das obras para a 
Congregação das Irmãs Franciscanas 
Hospitalares Portuguêsas. 

3. Não conseguindo essa irmanda­
de, também, lograr êxito em tal pro­
pósito fol o contrato rescindido, -
constituindo a Comissão do Plano do 
Carvão Nacional uma administraçáo 
provisória para o HospitaJ. Entre­
tant'o, na conformidade da alínea h 
do art. 1.0 da Lei n.0 3. 860, de 24 de 
dezembro de 1960, está totalmente 
fora das finalidades e objetivos da 
CPCAN a responsabilidade de arcar 
com a manutenção de estabelecimen­
tos hospitalares e órgãos congêneres, 
além da inconveniência de que, sendo 
sua administração necessàriamente 
deficitãria, tal encargo acarreta ônus 
para os cofres públicos. 

4. Acresce que essa entidade da 
administração federal se extinguirá 
em 31 de dezembro de 1970, circuns­
tância que determinará o encerra­
mento definWvo das atividades cto 
nosocômio. com visível prejuízo para 
os habitantes da região. 

5, Todavia, após inúmeros conta­
tos com a Prefeitura de Lauro Mül .. 
ler, propõe a CPCAN sua doaç~o ao 
Município, que se encontra apto a 
assumir a responsabilidade de fun­
cionamento do mesmo, contando, pa­
ra tanto, inclusive, com parte da re­
ceita oriunda do impôsto único sôbre 
minerais. 

6. A concretização dessa providên­
cia, que virá ao encontro dos anseios 
da população locai e da Prefeitura 
Municipal, foj precedida de levanta­
mento total dos bens móveiS·- e imô·~ 
veis, db:m€t!i()·.-a .poder-se discriminar. 
no ato de transmissão, todo o patri~ 

mônio que .. lrá passar ·à esf.o 
Município.·:~~--

7. Assinf-· . o .• .ic9lhldas por esta 
Secretaria d · ·,, as razões apre-
sentadas peJi. ··--"-~, teitho a honra 
de submeter à'· ·da consideraçã-o 
·e assinatura de Vossa ExC'elência o 
anexo projeto de mensagem, a qual, 
se aprOvado o que se propõe, enca­
minhára ao Congresso Nacional · an­
teprojeto de lei que visa à Conc'ecter 
autoriZação à mencl~a autar­
quia, para realizar a'·ftíaçâo de que 
se cogita ~ processo. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais -profundo respeito. 
AntôniO Dias Leite Junior. 

(A Comissão de Fitlançaa.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- O expediente l'do vai à publicação. 

Aviso os Srs. Senadores que estão 
sendo distribuídos os avulsos do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 33, de 1970 
- DF. que estima a Receita e fixa a 
Despesa do Dtstrito Federal para o 
exercício financeiro de 1971, encami~ 
nhado ao Senado Federal pela Men­
sagem Presidencial n.0 120; de 1970. 

Em conseqüência, começará a cor~ 

rer, a partir de amanhã, dia 10 de se­
tembro, o prazo de 20 dias para apre~ 
sentação de emendas perante a Co­
missão do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, comunicação que 
será lida pelo sr. 1.0~Secretário, 

É lida a seguinte: 

Brasílla, em 3 de setembro de 1970. 
Gabinete do Líder da ARENA 
Ofício n.0 233170 

A Sua Excelência o Senhor Senador 
João Cleofas 

DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente:. 

Na forma regimental, tenho a hon­
ra de indicar a V. Exa. o Sr. Deputado 
Vingt Rosado para integrar, como efe!. 
tivo, a Comissão Mista destinada a 
apreciar o Projeto de Leí Orçamentá­
ria, em substitulção ao Sr. Deputado 
Jessé Freire. 

Aproveito a ·oportunidade para rei~ 
terar a V. Exa-.: b&~rotestos de mirtha 
consideração e: apr-êço. - Raymundo · 
Padilha, Lider da ARENA. 

QUinta-feira 10 ftflf. · 

O SR. PRESlDENTE (Joáal> O~~=t 
- Será feita a substituição ~ 

Com a paÍa v r a. o nobre Senador 
bastiãO Archer, 'piitrteiró ·orador 
cri to. 

O SB. SEBASTIAO ARCHER (Lê o 
seJDID" discurso,) - Senhor Presi­
dente. ~o início do corrente ano, vis1;, 
tei demoradamente o meu Estado. 
Constatei com alegria a realização de 
obras que estavam sendo executadas 
pelo Gévêrno Federal e pelo Govêrno 
Estadual fundamentais para o de­
senvolvimento econômíco da regiiQ;:t:,. 

A Usina Hidrelétrica de Boa )!1glí· 
perança, o Pôrto de ltaqui, em São.· 
Luís, o asfaltamento da Rodovia São 
Luís· a ·Teresina e a Televisão Educa· 
tiva, são obras, tôctas elas em fase d& 
conclusão, que me deixaram cheio ,de 
sadio e patriótico entusiasmo. 

Mas, senhor Presidente, nas mi­
nhas visitas pela Capital e pelo in•, 
ter!or, Óepecialmente na cidade d" 
Codô, onde sempre vivi, e de onde ."6Ó; 
me afaste! forçado pelo imperativo do 
voto popular, para exercer os honro­
sos mandatos de Governador do Es­
tado do Maranhão e, depois, de repre­
sentante .de seu heróico e sofrido povo 
nesta Casa do Congresso Nacional, 
senti cqm angústia o contraste entre 
estas·· maiD.íficas obras e a situação 
calamitosa da populaçáo das cidades 
do interior. 

A minha ausência desta tribuna, o 
meu silêncio tem raízes muito pro­
funda~~o Pela minha natural formação 
pessoal e em obediência à sabedoria 
popu1ar de que "calar é ouro", im­
pus-me ao exílio do silêncio. Era a 
minha modesta, mas sincera contrf ... 
buiçãt>. 

cumpro sempre, rigidamente, ná.s-:· 
mínimas coisas, os meus deveres de 
representante do querido povo de mi~ 
nha. terra, vencendo muitas vêzes o 
pêso dos anos, e os que me conhecem 
sabem que sempre lutei, luto e luta­
rei na defesa dos legítimos ínterêsses 
dos que me honraram com o mandato 
de seu representante - o povo ma­
ranhense. 

Durante a minha permanência ~o 
Maranhão, ouvi queixumes e apelos, 
e, sempre que ·passível, pedia itquel~S-­
que me próéuravam tolerância e coln-

, preénsão. DaqUela d3.ta·· para cá, tudo · 
vem agravando-se de tal mãneira que, 

1 

vencendo o silêncio a que me impUI, 
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aqui estou para pedir providências ao 
Govêrno. 

A crise econômico-financeira, que 
atingiu o comércio e a pequena indúS­
tria do meu Estado, é sem precedentes 
e vem aumentando dia-a-dia. 

Não posso desta tribuna oferecer 
soluções concretas e objetivas porque 
não dispõe o Congresso do aparelha­
mento técnico, que acredito sobra ao 
Govêrno nos seus vários Ministérios e 
Assessorias Especializadas. Mas pos­
so, e disso tenho certeza, mesmo por­
que constitui uma obrigação funda­
mental nara com os que me elegeram 
seu representante, traduzir-lhe os an-

• seios, revelar as angUstias e exprimir­
lhe até os protestos. 

Jt o que procuro fazer agora com 
modéstia e humildade, e, é por isso 
mesmo, que as minhas palavras só 
podem ser interpretadas no sentido 
construtivo. 

O meu amor pelo torrão natal e 
pela minha Pátria se sobrepõe a todo 
desencanto político. 

As preocupações do Govêrno com a 
agricultura não devem _pôr de lado a 
assistência e orientação do comércio 
e à. pequena indústria, que, a meu ver, 
estão largadas à sua própria sorte, e 
os pequenos empresários caminhando 
para o desastre e o desespêro. 

Como poderemos pensar em desen­
volvimento econômico e aumento de 
consumo se a pequena economia ca­
minha a passos largos em sentido 
contrario. 

Não sou, em hipótese alguma, con­
tra a grande indústria, contra a 
grande emprêsa, sobretudo aquela que 
tem a participação e as facilidades do 
capital estrangeiro. Elas têm poder, 
têm juros baixos, têm uma grande 
estrutura, e, diàriamente, são auxilia­
das pela "sabedoria" dos computado­
res eletrônicos, que lhes traça as li­
nhas mestras de seu pràcedimento. 

E a pequena emprêsa comercial e 
industrial, vamos dizer mesmo o arte­
sanato e o pequeno empresãrio espa­
lhados por êste vasto interior brasi­
leiro, especialmente no Norte e Nor- · 
deste deverão ser abandonados? De· 
verá. ser-lhes negada a assistência, a 
orientação, a luz da tecnologia mo­
derna, que é lógico, só o Govêrno pode 
dar-lhes? 

Assistência igual à grande e à pe­
quena emprêsa em busca. do desen­
volvimento econômico só poderá con-

duzir ao esmagamento da pequena, 
que não representa, em valor, a maior 
parte na economià nacional, mas re­
presenta, sim, muito maior parcela de 
brasileiros, a grande maioria no des­
caminho do subde.sfmvolvimento. 

Não se diga que os programas oficiais 
de assistência creditícia à chamada 
pequena emprêsa têm dado bom re­
sultado. Os ptogramas são bons, acre­
dito que a intensão também seja boa, 
porém estão completamente fora da 
realidade. São, a meu ver, até con­
traproducente porque, anunciados co­
mo solução quando tentada a sua apli­
cação, causam ao pequeno empresário 
um decepção maior que a esperança 
e conduzem semDre ao desestimulo. 

Todos sabemos que as empresas do 
interior não têm estrutura capaz de 
atender às exigências de contratos 
complicadíssimos. Todos sabemos que 
o nosso Pais tem ãreas subdesenvolvi­
das que merecem um tratamento di­
ferente, especial, para que se possa 
atingir, em futuro próximo, a dimi­
nuição do tôsso odioso que espera os 
brasileiros. A ~sistência creditlcla 
que se planeja igual para todo o 
Brasil é sempre condenável e agrava 
a problema porque se torna liberal 
para as regiões desenvolvidas e ina­
plicável para as regiões subdesenvol­
vidas. 

Poderia, Senhor Presidente, esten­
der-me horas a fio em considerações, 
porque a desgraça e a miséria para 
aquelas que delas se. condoem não há 
palavras que cheguem ... 

O que está. acontecendo no Mara­
nhão, especialmente na minha cidade 
de Codó, merece especial atenção do 
Govérno Federal. 

Faço aqui um apê1o dramático ao 
Senhor Presidente da República para 
que evite um colapso total das ati­
vidades comerciais e industriais da­
quela cidade. Duas das três emprêsas 
maiores da cidade estão paralisadas e 
mais de quinze (15) outras menores 
não conseguirão abrir as suas portas 
ainda êste ano. 

O relato angustioso que recebi da.s 
associações de classe do Município dá 
bem a medida d.a gravidade da situa­
ção. 

A sêca no Nordeste e a estiagem 
verificada no Maranhão são a causa 
prillcipal das difié~Ú:lades. Sendo o 
Maranhão o prinêipal abastecedor do 
Nordeste, nos periodos de sêca a.s per-

turbações na comercialização de pro­
dutos. como o rroz e amêndoas de ba­
baçu, são desastrosas, e a região de 
Codó foi a mais atingida. 

Como disse., não posso indicar so­
luções concretas e objetivas, tnas o 
Govêrno Federal pode, atravês dos 
seus órgãos de crédito oficial, ampa­
rar uma região angustiada e em cri .. 
se. Os Ministérios com seus técnicos 
DOdem identificar as origens e indi ... 
car a solução correta. Meu apêlo ao 
Senhor Presidente da República ó 
dramãtico porque a situação é de ex­
trema gravidade, e, se tardarem a.s 
providências, o remédio chegará tar­
de. 

O Govêrno da Revolução, ao retirar 
as liberdades democráticas tradicio­
nais de nossa Constituição, assumiu 
com o povo brasileiro um solene e sa­
grado compromisso - o de ir em seu 
socorro nas horas de dor, desespêro e 
tome. 

Socorro para aquela gente sofredo­
ra do interior do Maranhão especial­
mente para a região do Município de 
Codó é o que espero do Senhor Presi­
dente da República. (Muito bekt) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Antônio Fernandes. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
Senhor Presidente, Senhores Senado­
res: Pethion de Villar, nasceu aos 4 
de setembro de 1870, na cidade de 
Salvador, no meu Estado; na mesma 
cidade cerrou Os olhos .para sempre 
em 18 de novembro de 1924, sendo 
considerado como grande poeta, culto 
e versátil. seu verdadeiro nome: 
Egas Moniz Barreto de Aragão. 

O Dr. João Augusto Didier, ao fazer 
sua biografia, mostra sua personali­
dade com estas palavras·. /'A cultura, 
porém, desde cêdo não lhe isentou 
da incidência de alguns de seus mais 
intrínsecos tributos, quais sejam, a 
autocritlca e a modéstia, por isso que 
adotou o pseudônimo Pethion de Vil­
lar. Intuo Q'.le, em parte, êsse pseu­
dônimo foi concessão ao parnaso, e, 
em outra, à estética. 

Os dois personagens haveriam de 
ter os seus conflitos, suas ambivalên­
cias, mas a verdade é que sempre 
conviveram pacificamente não sendo. 
de resto, tão desconhecidos e diferen­
tes, um do outro. 

se· é certo qUe durante 54 ái'l~s Egas 
Moniz Barreto de Arag·ão, pelo seu 
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stat115 -na sociedade soteropolitana 
conduzht .,-__ personagem Pethion numa 
condicion-- ,penumbra, não menos 
certo é que, durante os últimos 46 
anos de memórias post mortem, êste 
obteve uma lndubitá vel desforra sô­
bre aquêle, pois, muito mais se tem 
escrito sôbre Pethion de Villar do 
que sôbre Egas Moniz Barreto de 
Aragão." 

Em conferência proferida na Aca­
demia Brasileira de Letras, em 1925, 
Afrânio Peixoto, após recitar versos 
do poeta Pethion de Villar. o consi­
derou "tão grande, que fica bem nes­
sa constelação baiana de grandes 
poetas em que fulgem, para nossa ad­
miração, Gregório de Matos, Junquei­
ra Freire, castro Alves e Francisco 
Mangabeira". 

Formado em Medicina pela velha 
Faculdade da Bahia em 1895, a prin­
cipio, o jovem doutor distribuiu a sua 
atividade públíca entre a literatura e 
o estudo e ensino das linguas- de que 
era professor, lecionando com profi­
ciência e brilho os cursos de francês, 
inglês e alemão no Ginásio da Bahia. 

Em 1911, foi nomeado professor de 
História Natural Médica em cuja ati­
vidade permaneceu até a morte. 

Era um centro de atrações de es­
tudantes, e gránde o empenho que vo­
tava à sorte de cada um dêles, nas 
provas finais. 

Pethion de Villar era o disfarce de 
Egas Moniz, que quisera ser, e foi, 
professor de ciências numa Faculda­
de Superior; quisera ser médico, e es­
creveu artigos e teve consultório. 
curou doenças e doentes, como tan-, 
tos fazem sem ser o que êle era prin­
cipalmente, o grande poeta, por isso, 
dando-lhe a notoriedade, que o pro­
fessor e o médico não lograriam. 

Senhor Presidente e nobres colegas, 
aqui fica o regi.stro do centenário de 
Pethion de Villar e o simbolismo que 
o grande Poeta tradÚziu neste admi­
rável sonêto: 

ALMA VERDE 

As vêzes, alta noite, à bôca da floresta, 
Cheia de uivos de amor e berros 

[ferozes, 
Como a voz do oceano aterradora e 

[mestra, 
Levanta.....se uma voz feita de- cem mil 

[vozes ..• 

E essa voz, que amedron~ :..iir~ção 
r& forte 

E com ha~s de ouro ao mesmo tem-
--~ [po enleva, 

De galhos .. ~d(~alhos vai, corno um 
,,__ [grlto de morte, 

Espalhando o terror atávico da treva! 
Desembesta o tapir que o pânico 

[escorraça, 

Enrosca-se a jibóia e o jll,guar tem 
[médo, 

Na escuridão da loc"'_ o indio acuado 
.r~,. [espia; 
"_;!1," 

Tudo se encolhe, treme, e3pera, si­
(lencia, 

Da pluma dos bambus à aresta do 
{rochedo. 

É . a alma da floresta - a Alma 
Verde, que passa!" <Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João pleofasl 
- A Presidência recebeu da Assem­
bléia Legislativa d" Rio Grande do 
Sul ofício que vaí ser lido pelo Sr. 
1.0 -Secretãrio. 

É lido o seguinte: 

"Pórto Alegre, 7 de agôsto de 1970. 

Senhor Presidente 

Altamente preocupado com o cres­
cimento vertiginoso que o uso e o trá­
fico de substâncias tóxicas, que cau~ 
sam dependência, vem tendo no País, 
decidiu o Legíslativo gaúcho efetuar 
profunda prospecção sóbre o assunto. 

Neste sentido foi aprovada, a 7 de 
julho do corrente, a Resolução n.0 

1. 638, que "Institui o FOR UM DE DE­
BATES SôBRE O USO DE TRAFICO 
DE SUBSTANCIAS TóXICAS OU QUE 
CAUSAM DEPENDÊNCIA FíSICA OU 
PSíQUICA, e dá outras providên­
cias". 

Em cumprimento a essa Resolução 
foi instalada a Comissão Executiva 
que, sob a presidência do Deputado 
HUGO MARDINI, efetivara ésse con­
clave nos dias 22, 23 e 24 de setembro 
próximo. 

Esta Casa tem a intenção de opor­
tunizar um encontro, de caráter na­
cional, entre autoridade6 e especialis­
tas no assuntO. 

'1,1 . 

O sistem~ adotado para os traba­
lho.s foi o Simpósio e Conferências. 

Certos da !mpo~ e seriedade 
do assunto, es~ convictos de que 
Vossa Exceléncla''rÍ!\atá ·para que um 
representante do ~~to órgão Le­
gislativo da Nação dêãúa contribuição 
efetiva a êste primeiro encontro na­
cional, que tentará buscar soluções 
exeqülveis para um dos problemas que 
apresenta em sua origem. 

Junto ~ êste seguem o calendário, o 
temário, o regulamento do Forurn, a 
ficha de Inscrição, bem como a lista 
de hotéis. 

Estamos à disposição de Vossa Ex­
celência para providenciar na reserva 
de acomodações. Para tanto, apre­
ciariamos que Vossa Excelência nos 
desse conhecimento, com a devida 
brevidade, de suas intenções a res­
peito. 

Para assunto de hospedagem e ins­
crição, queira Vossa Excelência se di­
rigir à Coordenação Executiva do FO­
RUM - sala 414 do Palácio Farrou­
pilha, Praça da Matriz - Pórto Ale­
gre, Rio Grande do Sul. 

Aguardando a oportunidade de dar­
lhe as boas vinda.s, despedimo-nos 
atenciosamente. -Deputado Octavio 
Geramno, Presidente da Assembléia. 
Legislativa. - Deputado Hugo Mar­
dini, Presidente da Comissão Exe­
cutiva.'' 

COMPARECERAM MAIS C'S SRS. 
SENADORES: 

Domício Gondim - Nogueira da 
Gama - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Encontra-se em visita ao Senado a 
delegação de membros da Comissão de 
Negócios Estrangeiros, da Defesa e 
das Fôrças Armadas do Senado Fran­
cês, presidida pelo Sr. André Monteil 
e integrada pelos senadores Jean Le­
garet, ·Mareei Boulange, Roger More­
ve e Serge Boucheny, além do Se­
nhor Yves Cottrel, Administrador l:los 
Serviços do Senado Francês. 

Vou suspender a Sessão por alguns 
instantes, a fim de que os Srs. Sena­
dores possam cumprimentar os ilus~ 

tres visitantes, no Gabinete da Presi­
dência. 

Está suspensa a Sessão. 
(A Sessão ê suspensa âs 1.5 h"r'l-s 

e 30 minutos e reaberta às 16 honu.) 

O SR. PRESIDEI''l'l: <João f'leol,••> 
- Está reaberta a Ses.são. 
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Vai~'se passar à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

"Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 162, 
de 1968 ln.0 1.363-C/68, na Casa 
de origem), que regula a indeni­
zaÇão aos dependentes, e dá ou­
tras providências, tendo PARE­
CER, sob n.0 571, de 1970, da Co­
missão: - de Constituição e Jus­
tiÇa, pela aprovação, com emenda 
que oferece de n.0 1-CCJ ." 

O PI-esente projeto constou da or­

dem do Dia do dia 26 de agósto, tendo 
sua··discussão adiada a requerimento 
do Senador Guh!o Mondin. 

Na Sessão anterior foi encerrada a 
discussão e adiada a votação por fal­
ta de quorum.. 

Sàbre a mesa, requeritnento de adia­
mento de votação que vai ser lido pelo 
Sr. to-secretário. 

li: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 199, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 2.12, letra 1, e 
274, letra b, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da votação do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 162, de 
1P68, que regula a indenização aos de­
pendentes e dá outras providências, a 
fim de ser feita na Sessão de 18 do 
corrente. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro 
de. 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofasl 
- Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, a matêria sairá da -Or­

dem do Dia para retornar na do dia 
18 do corrente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 2 

"Discussão, em primeiro turno 
<B;préciação preliminar da juridi­
cidade, nos têrmos do art. 265-A, 
do Regimento Interno), do Pro-

. ieto de Lei po Senado n.0 3, de 
1969_; de_ autqria do Senador Lino 
de Mattos,. que_ proibe o emprêgo 
cte prOduto químieo usado em pro-

dutos alimenticios, tendo PARE·· 
CER, sob n.o 592, de 1970, da eo':: 
missão: - de Constftü.ição e Jus­
tiça, pela injuridleldade." 

Em discussão o projeto, quanto à 
juridicidade. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, dou por encerrada a discu.ssão. 

Em votação. 

Os Senhores $enadores que o apro­
vam queiram conversar-se sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

Em conseqüência, o projeto será ar­
quivado. 

l!: o seguinte o projeto arqui­
vado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N." 3, DE 1969 

Proibe o emprêgo de produto 
químico usado em produtos ali~ 
menticios. 

O Congresso Nacíonal decreta: 

Art. 1.0 - É proibido o uso do mo~ 
noglutamato de sódio em todos os 
produtos alimentícios, sejam ou não 
de natureza dietêt1c1.1. 

Art. 2.0 
- Esta proibição será re~ 

vogada no caso de ficar comprovada, 
pelas autoridades sanitárias, a ino­
cuidade daquele produto à saúde pú~ 
blica. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposi ... 

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
- A Presidência recebeu Mensagem 
do Presidente da República de n.0 19, 
de 1970/CN (n.o 271/70, na origem), 
que, nos têrmos do art. 55, § 1.0, da 
Constituição, submete à. deliberação 
do Congresso Nacional o texto do De­
creto-lei n.0 1, 123, de 3 de setembro 
de 1970, publicado no''blário Oficial 
de 8 subseqüente. que ~{tel;a dispositl­
vos do Decreto-lei ·n.0 37, de 1966, re-

!ativamente à bagagem de passagei­
I'OS procedentes do exterior e dá outras 
providências. 

Para a leitura do expediente e de­
mais providências iniciais da trami­
tação da matêria1 convoco sessão con­
.iunta, para hoje, dia 9 de setembro, 
il.s 21 horas, no Plenário da Câmara 
rios Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
--Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a Sessão, desig­
nando para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,O 2, DE 1969 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 2, de 1969 
(n.o 88-B/67, na Casa de ot!igem), 
que acrescenta parágrafo ao art. 9.0 

da Lei n.0 3. 807, de 26 de agôsto de 
1960 !Lei Orgânica da Previdéncia 
Social), tendo PARECERES, sob n.<>s 
583 a 585, de 1970, das Comissões: -
de Legislação Social: 1.0 pronuncia­
mento: solicitando audiência do Mi­
nistério do ·Trabalho e Previdência 
Social; 2.0 pronunciamento: (cumpri­
da a diligência: pela aprQvação; e -
de Finanças: declarando fugir a ma­
teria ao âmbito de sua competência. 

2 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 67, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 67, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça, como conclusão de 
seu parecer n.0 603, de 1970), que sus­
pende a execução do art. 17 da Lei 
Estadual n." 8. 478, de 11 de dezem" 
bro de 1964, do Estado de São Paulo, 
julgada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe­
der:<!, proferida em 4 de junho de 
1960. 

E:stá ·-encerrada a sessão. 
·,· ··, ', -; •· :r-.1 ,: r; . · 

{Ler;~1?ta-se a Sessão ~d6 .lt~~-r 
1:J .10 .minutos.). 
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ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 
- ' 

-..-;,~·------

AT()5:·JJ4\!,~SSAO DIRETORA <'!< --
A Comissão bl '' deferiu o Requeri;:Í)j'ç;i 

DP-620/70 em que Cleone de Paula Vellasco, Assesso -_ 
gislatl~o, PL-2, e outros, solicitam pagamento, na mesma 

De Oficial Legislativo, PL-5 a PL .. 4 __,__ Merecim~l,\t9 
Romeu Arrud_a 

De Oficial Legislativo, PL-6 a PL-5 ---, A!l!iguidade 
João Pires de Oliveira Filho 

base frxa~a para o Poder Executivo, do salário-família a 
que fazem jus. 

Resolveu, ain.da, tornar extensivo o benefício aos de­
mais _servidores cta Secretaria do Senado FederaL de con­
tormtdade com o art. 311 da Resolução n.o 6, de 1960, e 
arts. 6.0 e 12 do DecrétO-lei n.o 1.073, de 9 de janeiro 
de 1970. 

Secretaria do Senado Federal, em 3 de setembro de 
1970. - Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral. 

A Comissão Diretora, em reunião realizada ·em t.o de 
setemb.ro do ano em curso, promoveu em vagas existentes 
nas Ciivérsas carreíras do Quadro da Secretaria os séatún­
tes funcionários: - · 

OFICIAL E AUXILIAR LEGISLATIVO 

Vaga decorrente da aposentadoria ~e Stella Men­
donça da Cunha, Oficial Legislativo, PL-3, confor" 
me Resolução n.0 39170 - DCN de 17-6-70. 

De Oficiai Legislativo, _PL-4 a PL-3 - Antiguidade 
Elza Bermak 

De· A.uxiliar Legislativo,·. PL-7 a Oficial Legislativo, 
PL•&.,..... Acesso- Merecimento absoluto (art. 2.0 , pa­

rágrafo :(úitco, da Resolução n.0 19/62) 

.- . .i'.:;~-i~ia Minazi Mantovani Peixoto 

-~- Auxiliar Legislativo, PL-8 a PL-7 - Merecimento 
· · Octaciano da Costa Nogueira Filho 

De Auxiliar Legislativo, PL-9 a PL-8 - -"ntigq_id_ade 

Rubem Soares Branqtúnho 

De Auxiliat Legislativo, PL-10 a PL-9 - Antiguidade 

Francisco Antonio Baptista Campos 

AUXILIAR DE LIMPEZA 

Decorrente da aposen_tadoria de Josê Benedito 
Brandão, Auxiliar: de Limpeza, PL-14, conforme Re­
solução n.0 31170- DCN de 22-5-1970. 

De Auxiliar de Limpeta, PL-15 a PL-14 ,_ Antiguidade 
Francisco Pereira da Silva 

Secretaria do Senado Federal, 3 -de setembro de 1970 
- .Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral. 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

28.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
EM L0 DE SETEMBRO DE 1970 

- As 16 horas do dia L0 de setembro de 1970, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Sr. Senador Petrônio 
Portella, prese'!ltes os Srs. Senadores Guido Mondin, Aura 
Moura Andrade, Argemiro de Figueiredo, Carlos Linden­
berg, Bezerra Neto, Flávio Brito, 111ilton Trindade, Mello 
Braga, Adolpho Franco e Júlio Leite, reúne ... se a Conlissa.o 
de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o's Srs. 
Senadores Milton Campos, A.ntônio Carlos .. Carvalho Pinto, 
Eurico Rezende, Arnon de Mello, Clodomir Mtllet, Antônio 
Balbino ,e Josaphat Marinho. 

Lida e aprovada a Ata da reunião antertor. 
Iniciados os trabalhos, o Sr. Senador Guido Mondin 

apresenta parecer ao Projeto de Lei da Câmara n.ci 33170: 
Altera a Lei n.0 5. 581, de 26-5-70, que estabelece normas 
sôbre a realização de eleições em 1970, concluindo pela 
constitucionalidade e juridicidade. O parecer é aprovado 
por ullanimidade. 

A seguir, o sr. Senador Bezerra Neto relata os se­

jeição das seguintes prOjlOSiçóes: Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 8/69. Altera fj art. 873 da Consolidaçào das- Leis 
do Trabalho, no sentido de pennitir revisão das decisões 
que fixarem condições dé trabalho; Projeto de Lei do Se­
nado n.0 27/70: Inclui os preconceitos de sexo e de crença 
religiosa entre as contravenções penais menc\onadas na 
Lei n.0 I. 390, de 3-7-51, e modifica o sistema previsto no 
diploma; Projeto de Lei da, Câmara n.0~; 2 e 4/65: Sis---­
t<mJa do Merlto no Serviço Público Civil Brasileiro e Re­
organização do Sistema do Material do Serviço Público 
Federal e Projeto de Lei do Senado n.0 16/70: Exelui G 

Latim do CurriculO do Curso Clássico e do exame vesti .. 
buiar ãs Faculdades de Direito e Letras. Pela constitu­
cionalidade do Projeto de Lei da Cámara 11.0 13/70: Altera 
a redação do § 1.0 do art. 662 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Favorável ao Ofício n.0 9-P/MC/70 do Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, apresentando Pro­
jeto de Resolução e pelo arquivamento da Consulta da. 
Mesa a respeita da interpretação a ser dada ao art. 58, pa­
rágrafo único da Constituição Federal. 

Submetidos a discussão e votação são os pareceres 
aprovados, exceto o projeto de Lei do Senado n.0 54/67 
que é da~a vista ao sr. Senador Gu!do Mondin. 

guintes projetos: favorável ao suQstitutivo da Comissij.otpe.. ... Nada mais. ha.vendo a tratar, encerra-se a reunião, 
Economia apresentado ao Projeto de Lei do SenadO~ n.Cf" lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, 
54/ll~'---' Dfi!Ciplina a atividade" das Cooperativas, nos Pêro . :a presente Ata que, !lda e aptovada, •erá assinada pelo 
mos das três etnendas constantes do parecer. Pela. re- · senhor Presidente. · 
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ME$A 

Presfdente: 49-Seeretérto: 

LIDERANÇA DO GOVtRNO 

Líder: 
João Cleotas (ARENA - PE) 

19-Vfce~Presldente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 

1 9-Suplente: 

Flllnto Müller (ARENA - MT) 
Vice-Lfderes: 

Petrônio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondin (ARENA - RS) 
Oinarle Mariz (ARENA - RN) 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

21?-Vlce .. Presidente: 
Llno de Mattos (MDB - SP) 

19-Secretárlo: 

Sebastião Archer (MDB - MA) 

2Q-SupJente: 

Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29 .. Secretário: 

Slgetredo Pacheco (ARENA - Pl) 

3t;l-$uplente: 
DO MDB 

Líder: 

Edmundo Levi (Moa - AM) 

39~Secretário: 

Comício Gondim (ARENA - PB) Aurélio Vianna {GB) 
Vice-Lide:tes: 

49-Suplente: 

Paulo Tórres (ARENA - RJ) ,José Fellciano {ARENA - GO) 
Adalberto Sena (1\C) 
Be"Zerra Neto tMT) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E 
DE. ~EGISI.AÇAO sOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vlce-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 
Amon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Va.sconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victor!no Freire 

MDB 
Nogueira da- Gama José Ennirio 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Ridrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas~feiras, às 16 horas. 
Loeal: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attilio Fontana 

'I'IT1:1LARES 
Flávio Brito 
Ney Braga 
Attilio Fontan<l 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
C!odomlr Mlllet 

MDB 
Aurélio Vjanna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: têrça.s-1elra.s, a tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 

- ALALC 
!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mellp 

Vice-Presidente: A.urélio Vianna 

TITVLARES 

Arnon de Me I lo 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sa 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENT!.S 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladarea 
Carvalho Pinto 
l'llin to Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 3U. 
Reuniões: quintas~ feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão· de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO IIE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
!13 Membros! 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

ARENA· 
T!TtJLARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Mlllet 
Moura Andrade 

SUPLmn:8 
Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Mello Braga 
Adolpho Franco 
Fillnto Müller 
Dinarte Mar!~ 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de l'lgueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gamll 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - !tanta! 305: 
,Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas. 

- '-t.o.cal: Sala de Reuniões da-Comissão de CO~t)t'•l~ã(J 
e Justiça. -· ·""· · · 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Dlnarte Mariz 
VIce-Presidente: Adalber1o Sena 

TITULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomlr Mlllet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB. 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: A!rânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 107. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. ~: ,_ 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relàções 

Exteriores, 

COMISSAO DE ECONOMIA 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ennírlo 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos Llndenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attílio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermirlo 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLl!:NTES 
José Leite 
Fllinto Müller 
Petrõnio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 

. Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-!eiras, às 17 horas. 
tpcal: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
VIce-Presidente: Guldo Mondln 

TITULARES 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondln 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

Adalberto Sena · 
Antônio Balblno 

ARENA 
SUPLii!NTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio VIlela 
Raul Glubertl 

MDB 
Ruy carneiro 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA c ÁtliMAÇlO 
E CONCESSAO DE TERRAS POBLICAS 

E POVOAMENTO 
!ll Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Moura Andrade 

Vice-Presidente: José Cândido 

TITVLARBS 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 

71
CTrlndade 

Fiá· 'Brito 
J. ~" ândido 
Eu co Rezende 
Guldo Mond1n• 

Ruy carneiro 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Fliinto MüUer · 
Lobão da Silveira 
Raul Glubert! 
Petrônio Portella 
Daniel Krteger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermir1o Antônio Balblno 

Argemlro de Figueiredo 
Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, à.! 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSA.O DE FINANÇAS 
<17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sã 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir M!llet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela ' 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga. 
Flávio Brito 
Fll!nto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argern!ro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDOSTRIA E COM~RCIO 
17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermirlo 

VIce-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotõnlo Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 

- Arnon de Mello 
Clodomlr M!llet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. secretária: Marta Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: . Sala de Reuniões da Comissão de Rela.ções Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

Exte'r!ores: · ·;. , ., e Justiça. 
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COMISSAO DE LEGISI,AÇAO SOCIAl,.; 
· (7 Membros) · 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

V\ce .. Pre'Sidente: Mello Braga 

TITULARES 

Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Jos~ Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueh-ed:o 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R.'311l. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão dt Relações Ex· 

teriores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

t7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Behedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Vasconcelos Torres 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorina Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secrj:!:tário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-felras, ás 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSAO DO POLIGONO DAS SECAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Ruy Carneiro 

Vice-Presidente: Duarte Filho 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir .Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adaiberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - Ra­
mal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSÃO DE PROJETOS DO 
OI Membros) 

COMPOSIÇÃO 

EXECUTIVO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-·Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Plnt.o 

ARENA 
SUPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José· Leite 
Ney Braga. 
Milton Campos 
Filtn to Müller 
Guido Mondin 
José Gulomard 

SetetDbro de 1970 

MDB 
José Ermírio Antônio Balblno 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afiânio Cavalcant\ Mele Júnior -R. 30''1'. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da COmissão de FJnança1 

C'~MISSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sâ 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Mlllet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretaria: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 311. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 
05 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice·Prestdente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Filinto Müller 
VValdemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mero de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cãndido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomir Mlllet 

.MDB 

Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco- Ramal 457. 
Reuniões: quintas~feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comlssãa de Relações Ex-

teriores. 
COMISS.lO DE SAODE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Raul Giuberti 

TITULARES 
cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
VValdemar Alcântara 
José Cândido 
rta\1.1 'Giuberti 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Jo-sé Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310, 
Reuniões: quintas·feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senha~ 

Diret.or-G<oral. 
:-~~---·-;;--:·· ~-----~­

' ·---......--""""'"'-- --
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSJÇAO 
Presidente: Victorino Freire 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victorlno Freire 
José Guiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Viazma 

ARENA 
SUPLENTES 
FUinto Müller 
Attilio Fantana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO POB~ICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Linàenberg 

Vi~e-Presidente: José Guion1ard 
ARENA 

TITULARES 

Victorlno Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Gil1bcrt1 
Josê Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPLENT!:$ 

Celso RamoS 
Petrônio Portella 
Eurico Re?.ende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

secretario: J. Ney Passos Dantas~ Ramal303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

1\SSINATURAS DO 

Quiritli-ieíra 

DE TRANSPORTEI; .'~OMÜNICAÇOEI 
E OBRAS POIIL1CIIol .. 

(7 Membros> ,;,., J \ 
COMPOSIÇAO . ,;J ,' ,·.: •. 

Pre~!dente: Celso Ramos·~.~. 
Vlce-Pre~lclente: Vasconcelos T~­

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Ouiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
Clu!do Mond!n 
J\tti!io Fontana 
:Surico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Ll~~g 

MDB ·''» . 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomlr Mlllet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flãvio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passas 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna 

Secretario: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas~feiras, às 15 horas. 
Locai: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

teriores. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM.DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRAStLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

. PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

llrasilia - DF . 

Via Aérea: 
Semestre • . Cr$ 40,00 
Ano .. .. • • Cr$ aa,oo 

. 
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EDIÇAO DE HOJE: 16 PÁGINAS 

8en1ço Gri11co do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

Bra.s!Ua - DJ' 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


